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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2021 

ADITIVO 001/2021 

  

A Prefeitura de Granja - Ce, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 

Matriz - R. Lívio Barreto, S/N, Centro, Granja - CE, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal, Senhora  JULIANA FROTA LOPES DE ALDIGUERI ARRUDA, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o 1º Aditivo ao Edital 002/2021, conforme segue:  

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que 

implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do 

certame; 

 

DECIDE: 

Artigo 1º - Fica incluído no CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA 

OBJETIVA o item 45 e subitens: 

45. INSCRIÇÕES PARA LACTANTES 

45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do 

CONCURSO PÚBLICO, nos critérios e condições estabelecidos pelos 

artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 

10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  

45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses 

de idade deverá requerer, no ato da inscrição, local reservado para 

amamentação. 

45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração 

anexada no ato de inscrição para o CONCURSO PÚBLICO e 

apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua 

realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período de 

inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 

adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 

45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa 

avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável 

pela guarda da criança durante o período necessário. 

45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo 

de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá 

retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as 
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provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada 

pela Coordenação. 

45.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante 

a realização da prova, em igual período. 

45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente 

determinado pela Coordenação. 

45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 

(dezoito) anos, capaz, responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em 

local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste CONCURSO 

PÚBLICO. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou 

outros equipamentos eletrônicos. 

45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas 

até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a 

criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de 

aplicação das provas. 

45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será 

acompanhada de uma fiscal do Instituto Consulpam, sem a presença do 

responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta 

esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 

45.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não 

realizará as provas. 

45.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a 

guarda de crianças. 

 

Artigo 2º - Fica ACRESCENTADO ao ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO CARGO E DITAL 

DO CONCURSO PÚBLICO nº 002/2021: 

1. AGENTE DE TRÂNSITO 

Controlar e orientar o trânsito do Município em viaturas e motocicletas, 

conforme legislação do Código Brasileiro de Trânsito e normas regulamentares 

pertinentes baixadas pelo Município; lavrar autuação por infração de trânsito e 

demais atos correlatos no pleno exercício de trânsito do Município; desenvolver 

atividades de fiscalização na zona urbana, rural, nos distritos e povoados, 

presta orientação aos motoristas, pedestres e as pessoas físicas e jurídicas 

que exploram atividades de transportes de cargas e passageiros em geral, 

inclusive coletivos e escolares no Município, principalmente quanto a 

segurança, obediência as normas e a sinalização de trânsito, informando-as 

sobre a segurança e a legislação de trânsito e transportes, emitem relatórios, 

laudos, termos, pareceres, lavra peças fiscais próprias do ato fiscalizador, faz 

diligências, blitz diurnas e noturnas, participa de ações coordenadas de 

fiscalizações com esferas de Poder Público, realiza serviços internos e 

externos, inclusive informatizados, relacionados com a Administração do 

Sistema de Trânsito e Transportes no Município. Interagir em situações 
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emergenciais; remover obstáculos na via pública; sinalizar obstáculos na via 

pública; realizar desvios de tráfego quando necessário; solicitar auxílio para a 

desobstrução total da via; operar o trânsito por meio de gestos e sinais sonoros 

de apito; atuar na operação de interseções de via quando necessário; monitorar 

o trânsito por intermédio de postos-base; sinalizar a existência de obras em 

vias públicas; solicitar auxílio de órgãos competentes para embargos de obras 

que são polos geradores de tráfego e que apresentam alguma irregularidade 

de documentação e autorização; colaborar com sugestões para melhoria, 

complementação ou substituição de sinalização viária; prestar, quando 

solicitadas, informações sobre trânsito; solicitar manutenção de vias públicas; 

solicitar sincronização de semáforo com as condições de trânsito; intervir no 

tráfego se houver situações em vias públicas que venham a prejudicar a fluidez 

e segurança no trânsito; sugerir medidas para melhoria do trânsito; abordar 

veículos para fiscalização; analisar documentação do condutor e do veículo; 

vistoriar o estado de conservação de veículos; aplicar testes de verificação de 

ingestão de bebidas alcoólicas; fiscalizar transportes de produtos perigosos e 

controlados; autuar infratores; vistoriar veículos em processo de remoção; 

documentar processo de remoção de veículos; participar de bloqueios em via 

pública para fiscalização; advertir condutores; operar equipamentos de controle 

de velocidade de veículos; fiscalizar serviços de escolta; apreender veículos; 

reter veículos até que seja sanada a irregularidade constatada; fiscalizar 

dimensão e peso de cargas e veículos; fiscalizar taxa de emissão de poluentes 

de veículos. Promover segurança viária nas escolas e imediações; proferir 

palestras de orientação à sociedade na área de trânsito; fazer fiscalizações 

ostensivas em áreas determinadas (blitze); deter infratores que praticam crimes 

de trânsito; abordar condutores que estão pondo em perigo os pedestres e 

veículos; prestar assistência aos pedestres; acionar autoridades competentes 

de acordo com cada ocorrência; prestar assistência à população em caso de 

calamidade pública; preservar o local do acidente ou crime de trânsito; executar 

outras tarefas correlatas. Realizar serviços administrativos dentro da 

instituição de acordo com as determinações do comando da instituição. 

 

2. GUARDA MUNICIPAL 

Defender e preservar os bens que compõem o patrimônio público municipal; 

manter a segurança e a integridade dos logradouros, prédios, praças e parques 

públicos municipais; desenvolver ações de preservação de segurança urbana 

no âmbito do município; desenvolver ações de preservação de segurança de 

patrimônios artístico, histórico, cultural e ambiental do município; realizar a 

segurança pessoal do chefe do Poder Executivo Municipal; executar serviço 

relativo à segurança nas promoções públicas de incentivo ao turismo local; 

executar o serviço de orientação e salvamento de banhistas nos rios e lagoas, 

quando necessário; proceder a serviços de ronda, de acordo com o comando 

operacional, em postos de trabalho; atender prontamente as convocações de 

seus superiores hierárquicos; prestar socorro em época de calamidade pública 

e em situação de emergência; prestar auxílio na manutenção ou 

restabelecimento da ordem pública; desenvolver outras atividades correlatas à 

segurança e à defesa civil. Realizar serviços administrativos dentro da 

instituição de acordo com as determinações do comando da instituição. 
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Artigo 3º - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 

002/2021. 

Granja/CE, 18 de maio de 2021. 
 
 

JULIANA FROTA LOPES DE ALDIGUERI ARRUDA 
Prefeita Municipal de Granja/CE 


